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• Portaria GAB. Nº 095/2020, de 04 de dezembro de 2020- Conceder 

licença sem remuneração, o servidor José Amilton De Lima do Município 
de Riachão das Neves, Estado da Bahia, para tratar de interesse 
particular, com fundamento no art.132 da Lei Municipal nº 256/98.  
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PORTARIA GAB. Nº 095/2020, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

“Conceder licença sem remuneração, o servidor 
JOSÉ AMILTON DE LIMA do Município de 
Riachão das Neves, Estado da Bahia, para tratar 
de interesse particular, com fundamento no 
art.132 da Lei Municipal nº 256/98”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 67, inciso I, c/c art. 31, inciso II, alínea A, ambos da Lei Orgânica do 

Município de Riachão das Neves - BA,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder licença sem remuneração, o servidor do Município de Riachão das Neves, Estado da 
Bahia, JOSÉ AMILTON DE LIMA, para tratar de interesse particular, com fundamento no art.132 
da Lei Municipal nº 256/98, no período relacionado. 
 
   
Mat. 

 
Servidora 

 
Posse em: 

 
Função 

Saída para 
Licença 

Retorno da 
Licença 

Última 
Licença 

 

37401 

 

José Amilton De Lima 

  

31/01/2011 

 

Gari 

 

01/12/2020 

 

01/12/2022 

 

 

 
Art. 2º - A Presente portaria deverá ser publicada na forma prevista nos Arts. 28, 29 e 30 da Lei Orgânica do 

Município de Riachão das Neves - BA, e deverá ser afixada em local próprio na sede da Prefeitura Municipal 

e na Câmara Municipal.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

 

 

Riachão das Neves - BA, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 

Prefeito Municipal 
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